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Dispensa e designa membros para compor a Comissão Permanente
de Pessoal Docente para o mandato 2023/2025.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, NO EXERCÍCIO DA REITORIAO VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o art. 26 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, que trata sobre a Carreira do Magistério Superior; a Resolução nº 14/2015/Consun,
que aprova o Regimento Interno da Comissão Permanente do Pessoal Docente da Universidade Federal da Integração Latino- Americana; o Edital nº
1/2022/GR, que estabelece e regulamenta o processo eleitoral para recomposição da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, no âmbito da
Universidade Federal da Integração Latino-Americana; o Edital nº 7/2022/GR, que divulga o resultado preliminar da eleição para recomposição da
Comissão Permanente de Pessoal Docente; e o que consta no processo nº 23422.014475/2020-70; resolve:

Art. 1º Dispensar, a pedido, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, os representantes do Instituto Latino-Americano de Economia, Sociedade e
Política (Ilaesp):
I - FELIPE CORDEIRO DE ALMEIDA, Siape nº 2140137, Titular; e
II - RINALDO VITOR DA COSTA, Siape nº 1570511, Suplente.

Art. 2º Designar para compor a Comissão Permanente de Pessoal Docente, os representantes pro tempore do Instituto Latino-Americano de Economia,
Sociedade e Política (Ilaesp):
I - FERNANDO CORREA PRADO, Siape nº 2102455, Titular; e
II - CRISTIANE SANDER, Siape nº 3054534, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de serviço.

 

RODNE DE OLIVEIRA LIMA
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